
 
  

 
MUNICIPIO DE ALMADA 

 

Assembleia Municipal 

EDITAL 37/VIII/2005 
 

 (Renovação do Contrato de Concessão das Estações de 
Abastecimento de Combustíveis sitas na Av. Bento Gonçalves) 

 

EU,  JOSE MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA, PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
DO CONCELHO DE ALMADA 
 
Faço público que na Terceira Reunião da Sessão Ordinária referente ao mês de Abril de 
2005, realizada no dia 02 de Maio de 2005, a Assembleia Municipal de Almada aprovou a 
Proposta Nº 91/VIII de iniciativa da Câmara Municipal e aprovada em Reunião Camarária de 
06/04/2005, sobre «Renovação do Contrato de Concessão das Estações de Abastecimento 
de Combustíveis sitas na Av. Bento Gonçalves», através da seguinte deliberação:  
 

DELIBERAÇÃO  

A Assembleia Municipal de Almada, nos termos e para os efeitos da alínea q) do nº 2 do 
artigo 53º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção dada pela Lei nº 5-A/2002, de 
11 de Janeiro, autoriza a Câmara Municipal a renovar o contrato de concessão de uso 
privativo para as estações de abastecimento de combustíveis sitas na Avenida Bento 
Gonçalves, por cinco anos, à RODOGESTE – Gestão de Postos Rodoviários, Lda., nas 
seguintes condições: 

a) Rendas mensais: 

 Da estação de abastecimento, sita na Av. Bento Gonçalves, sentido descendente 
“estação A” - € 6.000 (seis mil euros); 

 Da estação de abastecimento, sita na Av. Bento Gonçalves, sentido ascendente 
“estação B” - € 2.000 (dois mil euros). 

b) Contrapartidas: 
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 Pela renovação do direito de exploração da “estação A” - € 500.000 (quinhentos 
mil euros); 

 Pela renovação do direito de exploração da “estação B” - € 250.000 (duzentos e 
cinquenta mil euros). 

 
 
POR SER VERDADE SE PUBLICA O PRESENTE «EDITAL» QUE VAI POR MIM ASSINADO E 
IRÁ SER AFIXADO NOS LUGARES DO ESTILO DESTE CONCELHO. 
 
Almada, em 03 de Maio de 2005 
 

                                                   O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

 

   (JOSÉ MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA) 
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